
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2025 – CM    

A CÂMARA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN, decreta ponto
facultativo  nos  dias  03,  04  e  05/03,  voltando  suas  atividades
normais no dia 06/03.
 
Ielmo Marinho/RN, 27 de fevereiro de 2025.
 
Junior Nunes Cabral
Presidente
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